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I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA    
CONFECÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, JUNTO A CÂMARA       
MUNICIPAL DE ACARAU.

O município de Acaraú necessita de meios para assegurar uma infraestrutura funcional e adequada para a
realização das atividades institucionais na Câmara Municipal. O mobiliário atual não atende plenamente às
especiHcidades e demandas de espaço e uso no ambiente legislativo, o que compromete a eHciência das
operações. A aquisição de novos móveis projetados é essencial para proporcionar um ambiente de trabalho
ergonômico e funcional, garantindo que as atividades legislativas sejam realizadas de forma eHciente e eHcaz.
Além disso, essa iniciativa visa atender às normas de acessibilidade e segurança, promovendo um ambiente
inclusivo e seguro para todos os usuários.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deHnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:



Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiHcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oHciais de preços e contratações
públicas similares para a deHnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oHciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suHcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.

Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiHcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços conHável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a zero fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiHcativas para a escolha de
cada um:



Fornecedor Apresentou
proposta Data envio Data

proposta Justificativa para escolha

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
Nenhuma empresa forneceu dados consistentes para esta análise.

Este gráHco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

A concessão de três ou mais cotações válidas provenientes de fontes conHáveis e representativas
do mercado não foi possível para o item 1. Isso ocorreu devido a fatores que restringiram o
benefício da coleta de preços. Essas restrições limitaram o alcance esperado das transações
realizadas, comprometendo a possibilidade de obter o número ideal de cotações.

Diante desse cenário, em conformidade com IN SEGES/ME nº 65/2021, artigo 6º, §5, a deHnição do
valor estimado foi realizada de forma excepcional, com menos de três cotações, devidamente
justificada nos autos e submetida à aprovação da autoridade competente.

Essa medida assegura a fundamentação técnica necessária, mantendo o alinhamento com os
princípios de economicidade, eficiência e transparência, mesmo em condições especiais.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS



A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES,
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAU

ESPECIFICAÇÃO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE ACARAU

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

1,00 Serviço 1 0,00 0,00% 130.650,67 130.650,67

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- - Comprovante 05/05/2025 130.650,67

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8718160 MUNICIPIO DE ACARAU - CAMARA MUNICIPAL Exequível

Esta tabela re[ete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos



itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conHável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eHciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE
MOVEIS PROJETADOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL
DE ACARAU

1,0 Média 130.650,67 130.650,67

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 130.650,67 (cento e trinta mil, seiscentos e cinquenta
reais e sessenta e sete centavos).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, re[ete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiHca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eHciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: LAIS CLICIA OLIVEIRA BARROSO, matrícula
nº None.

Acaraú, 05 de maio de 2025

LAIS CLICIA OLIVEIRA BARROSO
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS




